
PREFETTURA pO MUNtCipto pF MONTE AZUL pAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Riô Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul paulista/Sp

ÍVlonte Azul Paulista, 1 3 de dezembro de 2023.

OÍício no 640/2023

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispôe sobre AUTORIZAÇÃO para abeÍtura de crédito especial para o exercício íinanceiro de

z.uz3.

Atenciosamenle, MARCELO assinado dê ÍoÍma
drqital Dor lúARCtt O

OTAVIANO DOS oíevrÁrvo oos

SANTOS:1 1g65 sANros:t 186s72I832

721832 ?i13iiâ13j,J.',"',

Morcelo Otoviono dos Sontos
Prefeito do Município

A Sua Éxcelêrrcia o §enhcr

Fábio Jerônimo Marques
D.D. PÍesidente da Câmara Municipal de lvlontê Azul Paulista
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Senhor Presidente

O presente projeto de lei no í.396 de 13 de dezembro de 2.023, tem a

Íinalidade de solicitar autorizaçáo para abertura de crédito especiâ|, destinado exclusivamente a

Secretaria de Obras e Urbânismo, para obras de lluminação Pública, recursos do Governo do Estado,

conforme documentos anexo.

Por lratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessào extraordinária.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esreoo oe sÃo-paulo-

Praça Rio Brancô, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul paulista/Sp

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proieto de Lei

Recurso Destinado exclusivamênte a Obras de lluminação Pública,

através de recursos do Governo Estadual.

A cobertura pâra execução das despesas, será através de recursos

recebidos do Governo Estadual no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), e contrapartida

municipal de R$ 325.001,39 (trezentos e vinte e cinco mil, um real ê trinta e nove centavos), confoÍme

documentos em anexo.

Portanlo solicitamos aprovação do devido projeto de lei, para que

possamos realizar o devido procedimento licitatório e posteriormentê a execução da obra.

Por sê trâtar de despesas que não refere à criação, êxpansáo ou

aperÍeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

lr4onte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2.023.

MARCELO

OTAVIANO DOS

SANTOS:l 1865721
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Assinâdo de forma digital
por MARCELO OTAMANO
DOS SANTOS:l I865721832
Dadosj 2023.1 2.1 3 22:1 9129

-03'0ô'

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 8ô - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

l ÁRCELO OTÁVIÁNO DOS SÁNTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Poulisio,
Estado de 5õo Poulo, no uso de guos qtribuições legsis,

F AZ 9A9EP. gue o Cômaro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Leii

Árt. lo - O Poder ExecuÍivo Municipol fico oulorizodo o obrir no orçomenÍo-progromq do

exercicio de 2023, Crédito Especiol no volor de R$ 1 .225.001,39 (um mit úo duzentos e vinte e citao
mil, um reol e trinto e rove centovos) com inclusão no PPA - Plono Plurionuol 2O2?/2O?5, LDO - Lei de
Diretrizes Orçomentários 2023 e Lei Orçomeniório vigenle, com o crioçc-o do seguinte dotoção
orçomeniário: 

ÁBERTURÁ DE c*ÉDrro EspE'rÁL

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ I UNICIPÁL
U.O.: OB - SECRETÁRIÁ OE oBRÁs E URBÁNISMo
U.E. : 0O - SECRETÁRIÁ DE oBRÂs E URBÁNI5^ o
15.451.O038.1O71 - Construçõo e Reformo Iluminoçõo Público - Rec. Estoduol

4.4.9O.51- Obros e Instoloções 900.000,00
Fonte O2 - Tronsferêncios e Convênios Esloduol
4.4.90.51- Obros e Instoloções
Fonte 01 - Tesouro

325.O01,39

I .225.@1,39
\l.O I uddode O.çom€nÍório; U.Ê: !.iddde -'xê.uro..

Afi. 2o. - Á coberturo do Crédito Especiol oberto no ortigo qnterior no volor totol de R$

RS1.225.OO1,39 (um milhdo duzentos e vinte e cinco mil, um real e trinta e nove cenlavos) será
conÍorme disposto no inciso II e ffI, porágrofo 10 do orÍ- 43 do Lei Federol 4.32O/64, por excesso de
orrecodaçôo e por onuloçõo parciol do dotoçõo;

ENTIDÁDE: 02 . PREFETTURÁ MUNICTPÂL
U.O.: 08 - SECRETÁRIÁ DE OBRÁ5 E URBÁNISI O

15.451.0039.1035 - Obros fluminoçõo Público

4.4.90.51^ Obros e Instoloções
Fonte 01 - Tesouro

325.O01.39

325.001,39TOTÁL

Árt. 30. - O ctédito especiol oberto no ortigo 10, terá vigâncio no exercício Íinonceiro de
?o23, podendo set suplementodo se necessório nos termos Co ou+orizoçõo em lei.

PROJETODELEIN'1.39ó de 13 de dezembro de 2.O23.

Dispóe sobre abertura de Crédito Especiâl no
Orçamento d,e 2o23, e dá outras providências.

TOTÁL

U.E.: OO - SECRFTÁRIÁ DE OBRÁs E URBÁNIsMO

Árt. 4" - Ficc inciuído no Plorio Plurionuol, na Lei dos Diretrizes Orçomentáriqs, onde couber.



conirório.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp" í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Árt. 5" - Esto Lei enÍraró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os disposiçôes em

Monte Ázul Poulisto, 13 dz dezembro de 2.O23.

MARCELO Assinadodêforma disital

OTAVIANO DOS por |.4ARCELo oÍA\4ANo
DO5 SANTOS r r86S72r 832

SANTOS:l I865721 oàdo.'. )02312.13 tt:1r4s
832 -ol oo

Mqrc€lo Olaviano dos Sontos
PreÍeilo do Município



Câmara Írlunicipal de Monte Azul Paulista
DESPÂCHO psra â ComiEsào do

Presidentc

Co Etn ituiçáo
J<

Fábio J rônino Mcài,lara }?UôiciDa

Cámara Municipal de Monte Azul paulista
DESrACHO pârr â Comi33áo dê Potítica Urbánâ,

Mrio Amb snle. Sêrvi

Plenáric das Ses
ço! vidadô§

/JJ

FábiO JêÍôNiMO . PrcEidonta
Câmâra MuniclPll Montc 

^:ul 
Ptulitl!

Câm ara MuniciPal de
DESP/\CHO PaÍ8 a Comr3sào

Monte Azul Paulista
de Finançss^e Oíç8Fê(to
fai r-1gà r- !§.

PlenriÍio das S63EÓeE

Fabio JeÍôfli
Ctirarg f,lun

0 UsÍquB3 Píetide n t6

dâ Montl Arut P auliat,

Câmara Municipal dê Monte Azut Paulista
PUBLIOUE.SE PA

Pk,náíio d8s Sssg

RA PR ORDEM DO DIA

, iJ ,:13-c

arqucs - Prêsidâírtc
CÉmâra MlJni lrontq Áâut Pault.b

c:âma Ia Mu n icipâ I Mon te lau I Pau I ISta

t:xÍ RAI S E o (. AUTÓGRAEO
,-&L,-"'/Õ-l)len àrio des ê

âbio JoÍônim MaÍqus3 P
F Monta

^rül
Prúlltta

câmâla Múniciíúl da

,J3

CarDoÍa Mun Pncs
âqri!ta

unicipal de Monte Azul PaulistaAPRO

Uarquos - id6nt.
Ca Mon|ê A2ut p

oâmara M

Faôlo

ÍrlonáÍio dâs

Plenário d{r8 Sessõês,

Privada!.

r<Õ

om



13112D3,15110

!.5 Ce.râncâ Êií?lve r<!.*r t[iin..j' é. '

Sem pápel - GoveÍno do Estado de São Paulo

Detalha5 d. Dema.d.

ô74 - k{r.êstru1\r.a lrbâna

Dômanda (Prin.ipal): 063447

sGRr-PRC-2023-00771 -DM

SECRETARIA DE GOVERNÔ T RELAÇÕES

INSTITUCIONAIS

SGRI

Aguardando autorizâção qover11 àmental

STCR€TARIA DE GOVERNO E RÉLA(ÕES

rNsTtTucroNÀts

SIN,I

Origêm:

PÍograrnâ:

Situâçâo:

S€aÉta.iâ:

PrioÍitáíâ dê
gOVamOi

Dêmàndantê:

SolicitâÍtê:

Valor conlrapartida:

Valor do E tado:

valor Totel:

Vãlor lib€râdo:

PREFEITURÀ 1\4UNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Equipe Adínlnistrativa ROSANGELÀ ALVES DA SILVA

RS 325.001,39

RS 900 000,00

R5 1.225.00r,39

R5 900.000,00

V.,Ja o o o -ddàst@ d- apera, uM IPO Dt O6qA par . cdü. DLVA"IDA

SituaNome da Obrâ Tipo de obra Valor Solicitâdo (R$)

- ILUVI,NAçÃO PÚBLICA llun)inâção Públicâ - Ccnstru(ãolRefôÍma iit 1.22a.0C1 i9

Exibindo .egisÜos 't â l, de I

https://demandas.spsêmpapei.sp.gov.b/dernandas/oemandas.ohp?iT ()Culo=deniandantes/cadastrarDemanda&ddtid=3546&demid=63047

Dê.8Â6o de.ltnn*â(anr.lê &§id. .
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13112í23,15:10 Scín Fapei - Goverlrc do Estado de São PauÍo
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GO\JERNo t)o ESTADO DE SÃO PÀI-LO
SECREIARIA DE GOVIJRNO E ItE(,AÇÕLS INSTITUCIONAIS

SUBSECRETARIA DE CI}NVÊNIOS COM MTNICIPIOS E EN IDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MINUTÂ.

CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAI\,4 O ESTADO DE SÃO PAULO. POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVÊRNO E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICiPIO DE IUONTE AZUL PAULISTA,

Em #recupera_data_assinatura_convenio_extenso#, o Estado de Sáo Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo
e Relações lnstitucionais, neste ato Íepresentada por seu Titular GILBERTO KASSAB, nos têrmos da autorização
conslante no inciso lll do artigo ío do Dêcrêto no 66.í7312021 e do despacho publicado no DOE de
fdata_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO, e o Municipio de MONTE AZUL PAULISTA, inscrito no CNPJ/l\y'F
sob n'52.942.380/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito ITARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, doravante
designado apenas l\,4UNlCíPlO, com base nos djsposilivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio,
que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989, e
em confoÍnridade com as cláusulas e condiçõês seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para
lnfraêstrutura Urbana - lluminação pública êm LED nas Avenidas Liscano Coêlho Blânco e Vicente Hernandes
Morales, de acordo com o coffespondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFo ÚNlco: o Sêcretário de Governô e Relações Institucionais, após manifestação favorável do responsável
pela Subsecretaria de Convênios com lv'lunicípios e Enladades não Governamentais, amparada em pronunciamento do
setor técnico da Unidade, poderá aulorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", paÍa
sua melhor adequação técnica ou financeiÍa, vedadas a alteraÇão do ofrjeto do ajuste ou acÍéscimo de valoÍ.

cLÁusuLA SEGUNOA. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO OO CONVÊNIO: O contÍole e a fiscalização da execução do
presente aiusle incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Govemo e RelaçÕes lnstitucionais. por sua Subsecretaria de
Convênios com lüunicípios e Entidades náo Governamentais (SGRI/SCMENG), e, pelo MUNICiPIO, ao seu representante
para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA . OAS OBRIGAÇÔES DOS PARTICIPES: PaTa a execu Ção do presente convenio, o ESTADO e o
MUNICiPIO terão as seguintes obrigaeôes

I - COMPETE AO ESTADO:

a) ânalisar e aprovar a documenlaçáo técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem assim
as prestações de conlas dos íecursos repâssâdos e os lâudos de visloria técnica da obra;

b) supervisionaÍ a execução da obra objeto do presente convênio, de responsâbilidade técnica do MUNICÍPlO;

c) repassar recursos financeiros ao tvlUNlCiPlO. de acordo com as cláusulas quaíta e quinta do presente convénio;

II . COMPETE AO MUNICIPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, em conformidade com o plano de lrabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores
padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie:
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GOVI]RNO D0 ESTÂDO DE SÀO PAULO
SÍ]CRITARIA DE GOVI]IINO L- Rtst AÇÕ!S ÍNSTÍTL]CIO\AIS

SUBSECRETAzu.A DE CO\IVÊNIOS ('OM MLiNICI]'IOS E ENTIDADES NÀO GOVER]..IAMENTAIS

b) cumprir o disposto na Lei estadual no 9.938, de 17 de abril de 1998, com relaçâo à âcessibilidade para pessoas com
deficiência:

c) aplicaí os recuÍsos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os llns aludidos no presente convênio:

d) colocar à disposiÉo do ESTADO â documentação referente à aplicaÇão dos recursos financeiros, peÍmilindo ampla
ÍscalizaÇão do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicaçáo dos recursos Íinanceiros recebidos, conforme Manual de OrientaÇão fornecido pelo
ESÍADO, sem prquizo do atendimento às instruçôes especíÍrcas do Tribunal de Contas do Êstado de São Paulo;

f) complementar, com recu.sos Íinanceiros prôprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da execução
da obÍa;

g) responsabilizar-se pelos encargos tÍabalhisias, previdenciários. fiscais, comerciais e outros, resultantes da execuçao do
objelo do presente convênio, e por evenluais danos ou prejuízos causados a terceiros, isenlando o ESTADO de qualquer
.esponsabilidade;

h) colocar e manter placa de identiÍicação, de acordo com o modêlo ôficial fornêcido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A pÍestaÇão de contas a que se refere a alínea "e" do inciso ll destâ cláusula será encaminhada
pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimenlo dos recursos financeiros,
conforme estabelecido no cronograÍnã fisico-íinanceiro, e será encarlada aos autos do processo correspondente para
exame por paÍte do órgão competente.

PARÁGRAFO SÊGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou êxti nçáo do presente convênio, não tendo
ocorrado a utilização total dos recuísos ÍinanceiÍos recebidos do ESTADO, fica o MUNICiPIO obrigado a ÍestituiÍ, no pÍazo
imprortogável de 30 (trinta) dias contados da data do evenlo. sob pena de imediata instauraÉo da tomada de contas
especial do responsável, os saldos íinanceiros Íemanescentes inciusive os provênientes dâs receitas obtidas das
aplicaÇões financeiras. acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a
data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de Governo e
Relaçoes lnstitucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o i/UNICÍPlO sobre eventuais irregularidades enccntradas na prestação
de contas, as quars deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trínta)dias contâdos da data de recebimento desta
comunicaçãô, aplicândo-se o mesmo procedimento do parágÍafo anterioÍ no caso de recolhimento de valores uailizados
indevidamente.

CúUSULA OUARTA - Do vALoR: o valor esiimado do presente convênio é de R$ 1.225.001 ,39 (um milhão, duzentos e
vinte e cinco mil, um real e trinta e nove centavos) dos quais R$ 900.000.00 (novecentos mil Íeais), de responsabilidade do
ESTADO e o restanle de respcnsabilidade dc MUNICíPlO

cúqsuLÂ oVINTA: DA l=!BEBAçÂq Dl?s BEjl8§os FINANCEIRoS: os recursos de responsabilidade do ESÍADo
serâo repassados âo MUNICiPIO, após a expedição da oÍdem de serviço, em conformídade com Decreto n'66.173 de 26
de outubro de 2021, e Plano de Trabalho. desde que atendidas as Íormalidades legais e regulamentares vigentes, nas
seguintes condiÇôesi

í" pârcela: no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), a ser paga após a expediçào da oÍdem de
serviço:

o
F.oo

o
z

=É.

a



GOVERNo DO ESTAD(I DI1 SÁ() PAULO
SECRETARIA DT, GO\ ERNO E REt,AI]ÔI]S INSIITT]CIO\,AIS

SUBSECREIARIA DE C'}NVÊNIOS «)M MINÍCIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nâo será repassado ao l\lUNlCiPlO qualquêr recurso de responsabilidade do ESTADO que
ulkapasse o valoí total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICiPIO. como cond içâo pÍévia à transferência de qualquer recurso do Estado,
Íornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execuçâo do objeto do presente convênio.

CúUSULA SEXIA - oOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNIC|PIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.4O.51.O'l - TransfeÍências à lV unicípios - ObÍas, Cód igo 51 .01 .0'1 - Gabinete do Secretário. Programa de Trabalho
Resumido 04.127.2928.4477.O0}-Ad,,iculação Municipal e Consórcio de lvlunicípios, dotaÉo orçameÍrtária do corrente
exercício da SGRI, ão passo que os recursos a cârgo do l\.4UNlCÍPlO onerarão a natureza de despesâ n'449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recUrsoS transferidos pelo ESTADO ao l\,,lUNlCiPlO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execuçáo do objeto deste convênio.

PARÁGRAFo SEGUNDo o MUNlclPlo deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberagáo dos recursos e a sua efetiva utilizaÇão, estes deveráo ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsâo do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou ern fundo de aplicação financeira oe curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
titulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verifiÇar-se em prazos infêriores a um mês;

2. as ÍeÇeitas financeiÍas auferidas serâo obrigatoriamente computadas a cÍédito do convênio e aplicadas, exclusivamente,
na execução da obra objeto deste ajustê;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínêa e, deverão ser apresentados os extratos
bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta. juntamente com a documentação referente à aplicação das
disponibilidâdes tinanceiras, a serem fôrnecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágraÍo obrigârá o lúUNlCiPlO â reposição ou Íestituição do numêrário recêbido,
acrescido da remuneração da câderneta de poupanÇa oo período, computada desde â dêtâ do repasse e até a data do
eÍetivo depósito;

5- as notas Íiscais/Íaturas ou comprovantes de despesas eÍetuãdas serãc emrtrdas em nome do MUNICiPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao l\,4UNlCiPlo assegurar os recursos necessários à êxecução integral do objeto a que
se refere este convênio, nos termos da Leifederal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE vlcÊNCiA: O prazo de vrgéncia do presente convênia é de 720 (setecentos e vinte

) dias contados da dala de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIROi ilavendo motivo relevante e interesse dos panícipes, o presentê Çonvênio podeÍá teÍ seu pÍazo

de execuÇão prorroqado, mediante termo aditivo e prévia autorizaÇâo do Secretário de Govemo e Relações lnstitucionais,
observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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2a paÍcelai no valor de R$ 450.000,00 (qualrocentos e cinquênta mil reais), a ser paga após a medição dâ 2â etâpã e
âprovação da prestação de côntas da parcela anteriori



GOVERNO DO ÊSTADO DE SÁO PAULO
SECI{ETÁRIA D! (;!)\iF]RNO I1 REI,AÇÔ!S INSTÍTUCION,AIS

SUBSECRETAzuA DE CO\\,TNIOS COM MI'NI(]iPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

PARÁGRÂFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogaçáo deste convênio, desde que autorizada pelo Secretario de Governo e Relaçóes lnstitucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberaÇão. independentememe de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante
notiÍicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de
qualquer de suas cláusulas. promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competenle acerto dê contas.

cúusuLA NoNA - AçÃo PRoMoctoNAL; Em qualquer ação promocional relaÇionada com o objeio do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo
e RelaçÕes lnstitucionais, obedecidos os padrÕes estipulados por esta última, ficando vedada a utilizaçào dê nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoÉo pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1o do
artigo 37, da Constituiçáo Federal.

CúUSULA DÉCIMA. DO FORO: Fica eleito o Foro da comarca da Ca pital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instáncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente

Assinâdo com senha poÍ: sIMONÉ JURCÊ_NFELÔl - 0111212023 às 17:22-44

Documênlo N'i 063(N7A28457214 - consulLâ é aulenicada em.
httpsJ/demandâs.spsempapel.sp.gov.br,dêmanda5,oôcUmento/06304742845744

ô
!
F.oo

c!z
t(,
a

RM..E
ffiiffi
EiiHf,#



  
 



ãYõ

i: ij -.. !: ii

i;;

p

OE

+õ
::

E

OE

E6
8.9

33
õ,a

"Yol
§Éo
ôõ;

.,1 .. r: l:

I----1



I

3

p

OE

õY

§2>á
\.,(

É\E\"
õ

É

3

á

3

2

rc
I

t
E

It

ll
E!

ii

L
Ij

êI?

ó

7

I
2
d
ü

3

EEo

à.s
ge

€ Es
s5õ
§:ío

ôõ ó

e88156rj
E

à

I

á',ÍYE

âó

tJ

F

1

a

E
q,8
9E

En
-cõôõ

, É*
. gE

+. EE.
3.: ETE

's
Écaã
xL
gh

À*t
.tt
§

I

Noo

T

ã
a

aaé

t

1r
I

I

{E

Z

:

I

é

J

-i f

g R§

a E

I

é-{

!à

ài

I
.l
I



\\ .a/\* í,1
'.{

\\
\

!
:.1

s

*,E

II

it..'.

E.E
9E

Es
9õ
g€

H'3

ei
@:t*
§E 6
ôz I

::: '- ii
$ t :i::.
3 ,,: ç:|

i: i',' !:
l iir r1
. I ::::

tl

t
3

3
À

!t

e

a

5
E

a

ê

§

Ís

õõõ
àBE

§

:i

;
§.Ê

Ê

a
3

.

i r,)oo

i

i
T

3

3

l

ã

!
.!

r----l
t_*-,r

1 Í

Ê

!,

à 4

§ §

§

Z

B



    



J

*
c) -;'

i:

I
?

a

l

o

ã.,

t-

a
c)

Ê ii -e

§.ú

r> I
g

l

ôo
ô
t!

«t

É

:

'- l!

§ô.4

ô
§i

I
t

l
a;J?]

:5

t,}:

â

ÉN

3

l

E
§

d

^-i;

*

.!
:

ã

AN

RIQU

:

,s

i 1.23

E

o
E

E

l'!

z z,
É

§
ü
,:

NDO

A

digital
de

E:3865

ENTE

5966

:

J

ã-
)
ô,1

-

::

§

Õ

:

t:
::

t

HI

:r1
!t§

.,.1

-

â.*

i". ;

oã:z<

<5 iã

i

i
I

I

I
I

I

€a

:

s

I

I

I
I

I

*l

r.t I

-i
I

f
l
l

I

i



trlur,{rclêÀt 0€ nno{IE Àtü! FÀr!3?4

Aêl"§Írú êON!,1ti l*- rrêsrrq*c) r §Àr€sP §a,?§il ;it!3! ,i§;ai.3

& i,r '.aj ;::ii!:r,!:

ÀÍ ô,.roar rm. í nl-ln.
FERNANDO iIENRIQI.IE FFHNÁNDo I.IÉN i|oLJÉ

VALENTE:3865966586 vÀLENrE,336te66t364

4 Dado( 2021 t ! :l I I 18 12
_03 00

B§l aa*

',ij..

ti/riir?!,::.! lrrrtrrr!.*f .1h:.r lrr.<i,I !:!i:ilraill: r:À{i!in,

l

t i...r ,r!É.!.r,:.:,r lr:r-.! li.rr r' 11

§ A?- lis§rna C(}e{|)., §lrrÉo - True}ô íl ,*1.1$r.rl 22§.3A4"í3

l,:"nu

:-:

Rt §80.6C1,§.1



w

E100906

E100892

EL008S3

CABO

CABO

CABO

DE

DE

DE

COBRE

COBRE

COBRE

EPR

EPR

EPR

OU

OU

OU

HEPR

HEPR

HEPR

E100895

E100897

ELO0899

E100902

COBERTURA

COBERTURA

COBERTURA

PVC 0,6/1 KV, 95,014t\r2

PVC 0,6/1 KV,'1 20,0t!fl\.42

PVC 0,6Í KV, 150,0t\,1M2

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo sabesp

Insumos - Mai/2O23
Nos preços dos lnsumos do Banco de Preços, não incidenr LDI (Lucro e Despesas lndiretas) e LSB (Leis Sociais
e Benefícios). Grandezas após asteriscos (. ) indicam a aceitaçào de valores aproximados.
O TEV se rêsponsabiliza pêlos preços unitários disponibilizados neste relatório, a correta utilização destês preços é
de responsabilidade dos usuários.

FLExIVEL ISoLAÇAo

FLExIVEL ISoLAÇÁo

FLEXtvEL tsoLAÇÂo

CABo DE CoBRE FLEXIVEL ISOLAÇÁÔ EPR oU HEPR I CoBERTURA PVc 0,6/1KV, 185,0I\,IM2

CABo DE coBRE FLEXIVEL ISoLAÇÃo EPR oU HEPR / COBERÍURA PVC 0,6í KV,24o,ol,]iM2

CABo oE CoBRE FLEXIVEL ISoLAçÃo EPR oU HEPR / CoBERIURA PVc 0,6/1KV, 3OO,OÀ,M2

cÀBo DE coBRE FLEXtvEL tsolAÇÂo EpR ou HEpR / coBERTURA pvc 0,6/1KV. 400,otvM2

cArxA PADRÃo coNcES$oNÁRlA

cAtxA DE MEDIÇÃO rpo A1 Etú AÇo - 1.000 x 'r.000 x 300Íút\,1 (ALT x LARG x PROF) PINTURA
ELETRoSTÁICA EM pô (pouESIER) ctNzA
cAtxA DE MEDrÇÃo rpo I Etll AÇo ' 560 x 300 x 200rvr\4 (ALT x LARG x PRoF) PINTURA
ELETRoSTÁIcA Erv pó (poltESIER) ctNzA
cArxA DE [rEDrÇÂo rpo t EM AÇo ' 5oo x 600 x 200Mrv (ALT x LARG x pRoF) P|NTURA
ELETRoSTÁTICA EM Po (PoLIESTER) cINzA

cArxA DÉ i,4EDtÇÃo Ipo tv Et\.4 AÇo ' 550 x 300 x 210N \, (ALT x LARG x PRoF) PTNTURA
ELETRoSTATtcA E[4 po (poltESTER) oNzA
cArxA DE t\.íEDtÇÃo Ipo E Et\,,t AÇo - s60 x 350 x 210M[, (ALT x LARG x PRoF) PTNTURA
ELETRoSTATTcA EM pó (poltESTER) ctNzA

cAtxA oE ..4EDtÇÃo Ipo H TNTERNA Er\,,1 AÇo - 1.300 x 600 x 250N,4M (ALT x LARG x PRoF)
PINTURA ELETROSTA'Í]CA Et!,1 PO {PoLIESTER) CINZA

CAIXA DE MEDIÇÃo TIPo K EXTERNA EI\, AÇo - 5OO x 600 X 27OMI\, (ALT X LARG X PROF) PINTURA
ELETRoSTÁTtcA Erv pó (poLt ÉsrÊR) ctNzA
cAlxA DE MEDtÇÃo Tlpo L EXTERNA EM AÇo - 900 x 600 x 270t\.1M (ALT x LARG x PRoF) PINTURA
ELETRoSTÁTlcA EM po (poltESTER) ctNzA

cAtxA DE t\,lEDlÇAO TIPO M EXTERNA El\,l AÇO ' 900 X 1-200 X 270MM (ALT X LARG X PROF)
pTNTURA ELETRoSTÁIcA EM pô (poltESTER) ctNzA

cAtxA DE pRoÍEÇÃo/DtsrRtBurçÃo Tlpo r EN4 AÇo. s00 x 600 x 250MM (ALT x LARG x PRoF)
pTNTURA ELETRoSTÁÍrcA El'I pó (poltESTER) ctNzA

CAIXA PORTA BASÉ TIPO H - SUPERIOR EM AÇO ' 4OO X 600 X 25OMM (ALT X LARG X PROF)
pTNTURA ELETRoSTÁT|cA EM pó (poltESTER) ctNzA

cAtxA PoRTA BASE TrPO H / N - LAÍERAL El\4 AÇO', 1 300 X 400 X 2501úM (ALT X LARG X PROF)
pTNTURA ELETRoSTÁÍcA EM pô (polrÉsrER) crNzA

CAIXA DE TELEFONIA DE SOBREPOR EIú AÇC]'2OO X 2OO X 12OM[,I (ALT X LARG X PROF) PINTURA
ELETRoSTÁICA EM po (poltESTER) c,NzA pADRÀo TELEBRAS

CAIXA DE TELEFONIA DE SOBREPOR EI']i AÇO - 
4OO X 4OO X 12OMI\,'I (ALT X LARG X PROF) PINTURA

ELETRoSTATICA ÊM PÓ (POLIESTER) CINZA PADRÃO TELEBRAS

CAIXA DE TELEFONIA DE SOBREPOR EM AÇO - 600 X 600 X 12OMI\,,I (ALT X LARG X PRÔF) PINTURA
ELETRoSTÁTtcA EM pó (poLtESTER) clNzA pADRÃo TELEBRAS

CAIXA DÉ ÍELEFONIA DE SOBREPOR EM AÇO * 8OO X 8OO X 12OI\,4M (ALÍ X LARG X PROF) PINTURA
ELETROSTÁTICA EM PÔ (POLIESTER, CINZA PADRAO TELEBRAS

CAIXA DE TELEFONIA DE SOBREPOR EM AÇO - 12OO X 12ÚO X 15OMM (ALT X LARG X PROF)
ptNTURA ELETRoSÍAIcA EM pô (poLIESTER) clNzA PADRÁo TELEBRAS

CONDULITIS f CAIXAS DF AI UMINIO

M

M

t\,,!

t\.4

EL02'168

ELO2171

EL02172

ELO2173

ELO7432

EL02'169

E106103

E106104

ÉL02176

EL02180

E102178

ELO2179

ELO21B1

Eto2182

EL02183

E102184

E102185

t\,4

t\.4

t\,1

un

Lrn

un

un

UN

2.325,55

151,58

231,44

UN

un

UN

un

UN

UN

!n

!n

UN

UN

UN

183,75

233,66

1.134,71

518,4S

947,06

't.7u,24

575.72

336,55

629,07

55,05

151,50

304,51

547,11

983.91

E100817

E100818

E100819

cAtxA DE LtcAÇÀo (PASSAGEM) ÍGVp EM Al-uN,!iNlo FiJNDIDo
PRoF . DtN.,rENSôES tNTÍ RNAS) lP-6s

cArxA DE LtcAÇÃo (pASSAGEM) TGVF Éh.4 ALUMÍNlo FUNDIDo
PRoF - Dt[rENSôES INTERNAS) lP-65

cArxA DE LrGAÇÂo (PASSAGEI\4) ÍcvP Êt', ALU[,1lNlo FUNDIDo
PRoF - otMENsÕES TNTERNAS) tP-65

1'17 X 76 X 58Mtü (ALT X LARG X

170 X 143 X 120[rM (ALT X LARG X

220 X Í40 X 120MM (ALT X LARG X

., ^^".," cAtxA DE LtcAÇÀo (PASSAGEM) 't-GVp EM ALUNríNlo FUNDIDo " 275 x í40 x 1201\,(M (ALT x LARG x
""""' pRoF - DIMENSoES TNTERNAS) tp-6s

Superintendência de Engênlraria e Gestão de Ativos
Depaf(amento de Valoração para Engenharia
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59,72

76,46

91,89

114,74

151,42

199,24

268,53

120,72

204.U

297.96

308,00



Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo sabesp

Insumos - Mai/2O23
Nos preços dos lnsumos do Banco de Preços, rráo incidem LDI (Lucro e Despesas lndiretas) e LSB (Leis Sociais
e Benefícios). Grandezas após asteriscos ( - ) indicam a aceitação de valores aproximados.
O TEV se responsabiliza pelos preçôs unitários disponibilizados neste relatório, a correta utilização destes preços é
de responsabilidade dos usuários.

rLorrrq POS]E CIRCút AR DE CONCRETO
ENGASTAR N8R.8451

EI ^ôôT' POSTE CIRCJLAR DE CONCRETO
""""" erucnstaR NBR-g4s 1

E, ^.ôc, POSTE CIRCULAR DE CONCRETO COMP=11N, (COMP. TOTAL),400 DAN (CARGA NO[,|NAL)
"""* eruclstnR NBR-B4s l

-, ^-.." PoSTE CIRCULAR DE CoNCRETo Co[,4P=11[, (CoMP. TOIAL), 600 DAN (CARGA NOI\,INAL)tt"o"t 
ENGASTAR NBR-8451

COMP=9Iú (COMP. TOTAL,, lOOO DAN (CARGA NOMINAL)

COMP=10,5|V rCOlVP. ToTAL), 1.000 DAN (CARGA NOMINAL)

2.041,00

3.910,75

2.294,'12

ELO7720

E102857

eLozssa !fl!lErcl[c*u"[!DE 
coNcREro coMP=13M (coMP rorAl), 600 DAN (oARGA NoMTNAL)

-,^"^"" POSTE DUPLOT DE CONCRÉTO COIúP=7,5tul (CON,4P. TO IAL), 90 DAN (CARGA NOIVINAL)
"""""" eucns reR NBR-8451 pARA FN r RADA DF FNFRGIA

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO COI\,4P=11|V (COMP
ENGASTAR NBR-8451

POSTE CIRCULAR DE CONCRETo Col\rP=12M (CoMP
ENGASTAR NBR-845Í

TOTAL), lOOO DAN (CARGA NOMINAL)

TOTAL), 600 DAN (CARGA NO|VIINAL)

UN

UN

UN

un

un

UN

2.906,75

4.O24,25

3.235,75

3.333,00

530.33

8L07744

EL02852

E106089

POSTE DUPLO T DE CONCRETO COi,4P=7,5M (COl\rP. TOrAL), 200 DAN (CARGA NO|\'llNAL)
ENGASTAR, NBR-845I, PARA ÊNTRADA DE ENERGIA

PoSTE DUPLO Í DE CONCRETo coMP=sM (Col\rP. ToTAL). 150 DAN (CARGA NOMINAL)
ENGASTAR NBR-8451

POSTE DUPLO T DE CONCRETO COIúP=9lV (COl\,4P. TOTAL), 300 DAN (CARGA NOMINAL)
ENGASTAR NBR-8451

QUADROS (COÀ,,!PONENTES E ACESSÓRIoS)

BOTOEIRAS, SINALEIROS, COMUT ADôRES. BoRNES E ACESsóRtos p/ PAINEL

BLoco DE AFERrÇÃo (BoRNE MEDtÇÁo) PARA 3 rc's (TRANSFoRMADoR DE coRRENTE), coÀ,
NEUTRO

931,00

703,69

1.011,25

E105979

EL0'1052

E101051

E101053

E101054

E101057

E101059

E101060

E101055

EL0'1056

8101058

E101061

BORNE {CONECI OR) TERRA UNIPOLAR EM POLIAI\,4IDA PARA
PARAFUSo. 2 CoNEXÔES. VERDE-AMARELO

BORNE {CONECTOR) TERRA UNIPOLAR EIú POLIAIUIDA PARA
PARAFUSO. 2 CONEXÔES, VERDE'AMARELO

BORNE (CONECTOR) TERRA UNIPOLAR EI\,1 POLIAMIDA PARA
PARAFUSO, 2 CONEXÕES, VERDE-AÀ,IARELO

CABO

CABO

CABO

DE

DE

DE

2.5MM2 coNEXÂo A

1O,OIVIM2 CONEXÃO A

16,OMM2 CONEXAO A

un

un

ün

BORNE (CONECTOR) TERRA UNIPOLAR EM POLIAMIDA PARA CABO DE 35,OMITiI2 CONEXÃO A
PARAFUSo, 2 coNEXÕES, VERoÉ-AMARELo

BORNE (CONECTOR) DE PASSAGEIú UNIPOLAR EIV POLIAIVIDA PARA CABO DE 2,5[rNt2 - ln=. 26A
coNEXÃo A PARAFUSo, 2 coNÉxÕES, ctNzA

BORNE (CONECTOR) DE PASSAGEI\4 UNIPOLAR El,4 POLIAMIDA PARA CABO DE 4,0MM2' ln='344
coNEXÃo A PARAFUSo, 2 coNEXÕES, clNzA
BORNE (CONECTOR) DE PASSAGEtv1 UNIPOLAR Ei., POLIAMIDA PARA CABO DE 6,0[.4M2 - ln=.444
coNExÁo A PARAFUSO, 2 CONEXÕES, CINZA

BORNE (CONECTOR) DE PASSAGEM UNIPOLAR EM POLIAMIDA PARA CABO DE 10,0MM2 - ln=" 614
CoNEXÂo A PARAFUSo, 2 coNEXÕES, CINZA

BoRNE (CONECTOR) DE PASSAGEM UNIPOLAR EM PoLIAMIDA PARA CABo DE 16,oMM2 - ln='814
coNEXÁo A pARAFUSo, 2 coNEXÕES, clNzA

BORNE (CONECTOR) DE PASSAGEM UNIPOLAR EM POLIAMIDA PARA CABO DE 35 0MIú2 - ln='
134A ccNEXÂo A PARAFUSo, 2 coNEXôES, clNzA

BoTÃo cocUMELo TERMOPúSTICO D=4OMM CORRENI"E TERIVIICA DOS CONTATOS 1OA,

cirRAVA G|RATóR|A. 1 coNTAro (NtuNF) lP-65 PARA FlxAÇÃo El\,'t PoRI A DE PAINEL (cotú
SUPORTE , FLANGE)

BOTÂO COGUMELO TERMOPúSTICO D=4OIúN4, CORRÉNTE TERIr'lICA DOS CONTATOS 1OA,

C/TRAVA GIRATÓRIA, 2 CONTATOS (NAJNF) IP-65 PARA FIXAÇÀO EM PORTA DE PAINEL {COI\'
SUPORTE, FLANGE)

BorÃo cc[,ÍANDo rERMopúsrco coRRENTE ÍÉRNrlcA Dos coNTATos 10A, 1 coNTATo
(NfuNF) IP.65 PARA FIXAÇÃO EM PORTA DE PAINEL (COtú SUPORTE / FLANGÉ)

U11

un

UN
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EL0'1062

E101063

un

UN

un

320,38

'19.84

20,46

27.69

38,77

3,38

4,39

5,93

7,86

12,1t-

13.48

47,74

68,01

25,44

Superintendência de Engenharia e Gêstão de Ativos
Departamento de Vãloraçáo parã Engenharia
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo sabesp

Insumos - Mai/2O23
Nos preços dos lnsumos do Banco de Preços, não incidem LDI (Lucro e Despesas lndiretas) e LSB (Leis Sociais
e BenefÍcios). Grandezas após asteriscos (. ) indicam a aceitação de valores aproximados.
O TEV se responsabiliza pelos preços unitários disponibilizados neste relatóÍio, a correta utilização destes preços é
de responsabilidade dos usuários.

LUMTNÁRtA FECHADA ARANDELA 4ô" E[1 LrGA DE ALUrvrNro r-uNDtDo cot\, GLoBo DE vtDRo
ÉLOO992 RESISTENÍE A CHOQUE TERMICO l OOW SOQUETE E27, SEI\,I ALOJAMENTO PARA EOUIPAMENTO Un 232,99

AUXILIAR. TGVP IP.65

IUMINARIA IFCHADA ARANDFIA 45" FM I IGA DI ALUIuINIO ÊIJNDIDO COM GLOBO DÉ VIDRO
ELOOSS3 RESISTENTE A CHOQUE TERI\,IICO 2OOW SOQUETE E27. SEIVI ALOJAMENTO PARA EQUIPAI,I{ENTO UN 346,34

AIJXILIAR, ÍGVP IP-65

LUÀflNÁRtA FECHADA ARANDELA 45' EM LtcA oE ALUrvrNro FUNDTDo cotV GLoBo DE vtDRo
RESISTENTE A CHOOUE TERÀ,lICO 3OOW SOOUETE E4O, SEIV ALOJAIVIENTO PARA EOUIPAI\,,IENTO
AUXILIAR, TGVP IP-65

LUMINÁRIA FEcHADA ARANDELA 90" EI\,,1 LIGA DE ALUÍVINIo FUNDIDo CoI!1 GLoBo DE VIDRo
RESISTENTE A CHooUE TERMICo 1OOW SOôUETE E27. SEÍ\il ALOJAMENTO PARA EOUIPAMENTO
AUXILIAR, TGVP IP-65

LUTiIINÁRIA FECHADA ARANDELA 90' EI\,4 LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO COM GLOBO DE VIDRO
ELOO996 RESISTENTE A CHOOUE TERIVIICO 3OOW SOQUETE E4O, SEIvI ALOJAMENTO PARA EQUIPAMENTO

E100994

E100995

E105978

E105977

E101041

UN

un

UN

un

385,6S

2U,57

387,11

141,22

272,11

320.98

212,53

292.81

354.21

399,23

551,23

t 52.24

1s1,73
183,26

90,33

E100997

E100998

EL0C99g

E101000

E101001

E101002

E101039

E101040

ELo'1017

ELO7272

ELO7273

ELO7274

EL0727 5

AUXII IAR. TGVP IP.65

LUN,IINÁRIA FECHADA PENDENTE EIú LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO COM GLOBO DE VíDRO
REStSTENTE A cHoouE ÍÉRN,4tco 1oow soouETE E27. sEM ALoJAMENTo PARA EeutpAtvENTo
AUXILIAR, ÍGVP IP-65

LUi NÁRIA FECHADA pENDENTE EL4 LtGA DE ALUMtNto FUNDtDo coM GLoBo DE vtDRo
RES|STENTE À cHoeuE TÊRÀflco 2o0w soeuETE E27. sEM ALoJAMENTo PARA EeutpAt\.rENro
AUXILIAR. TGVP IP.65

LUt tNÁR|A FECHADA pENDENTE Etú LlcA DE ALUtútNto FUNotDo coM GLoBo DE vtDRo
RESISTENTE A CHOQUE TERMICO 3OOW SOOUETE E4O. SEIU ALÔJAMENTO PARA EOUIPAI,4ENTO
AIJXILIAR, IGVP IP.65

LUMINÁRIA FECHADA PLAFoNIER EI\,4 LIGA DE ALUMINIo FUNDIDo CoM GLOBO DE VIDRO
RESISÍENTÊ A CHOOUE TERi/'CO lOOW SOQUETE É27. SEM ALOJAMENTO PARA EOUIPAMENTO
AUXILIAR, TGVP IP-65

LUMINARIA FEcHADA PLAFoNIER EM LIGA DE ALUMINIo FUNDIDo CoI!1 GLoBo DE VIDRO
RES|STENTE A cHoeuE TÉRMlco 200w soouETE E27. sEi,4 ALoJA|\íENÍo PARA EeulpAMENTo
AUXILIAR TGVP IP.65

LUI^NÁR|A FECHADA pLAFoNtER EM L,cA oE ALUt\,1tNto FUNDtDo coM GLoBo DE vlDRo
REStSTENTE A cHoouE ÍÊR[4tco 3oow soeuETE E40, sEt\4 ALoJAMÊNÍo PARA EeulpAtvENTo
ATJXILIAR. TGVP IP.65

REFLETOR MEDIO CHAPA DE ALUMiNIO PARA LUMINÁRIA FECHADA (TGVP)

Rr ÊLt IoR RASo cHApA DF Ar uMiNlo PARA r UM|NARIA FLCHADA (TGVP)

LUMINÁRIA PLAFoNIER TIPo GLOBO DE VIDRO D=15C[, COM BASE

I UMINARIA PUBI.ICA (PI-TAI A) D, CORPO I-M I IGA DE ALUMINIO INJETADO T RCFRAIOR PI ANO
coM RESISTÊNCIA MECÂNIcA IK-08, -50W, 220V, EFICIÊNCIA ENERGÉrlCA (DA LUMINÁRIA)
MíNIMA DE 11OLM^/u, VIDA ÚTIL MiNIMA 50.OOO HoRAS (t70) IP.66, CERTIFICADA CONFORME
PORTARIA 20 DO INMETRO

LUftflNÁRtA púBLtcA (pÉTALA) LED coRpo Er\,4 LtcA DE ALUMtNto tNJETADo E RETRAToR PLANo
co[,4 REstsrÊNCtA MECÂNtcA tK-08, .100w, 220v, EFrcrÊNCtA ENERGÉncA (DA LU[.4tNÁRtA)
MíNrMA DÉ 1101N,!l/v, vtDA úTtL MÍNtMA so.o0o HoRAS (170) tp-66, cÉRTtFtCADA coNFoRME
PORTARIA 20 DO INMETRO

LUNflNARIA púBLrcÀ (pETALA) LED, coRpo EM rtGA DE ALUMTNTo rNJÉTADo E REFRAToR PLANo
coN, REStsrÊNcrA MECÀNtcA tK-0s. '150w, 220v, EÉtctÉNctA ENERGETTcA (DA LUMINARIA)
MÍNrN4A DE 11olM,ryv. vtDA úrtL [4iNt[rÂ 50.ooo HoRAs (170) lp-66, cERTIFICADA coNFoRME
PORIARIA 20 DO INMI IRO

LUMINÁRIA PUBI-ICA (PETALA) LÉD. CORPO EM LIGA DÊ ALUI\4INIO INJETADO E REFRATOR PLANO
coN.,t REStsrÊNctA MEcÂNtcA tK-08, .200w, 22ov EFlclÊNclA ENERGÉT|cA (DA LUMINARIA)
i.4íNtMA DE 1 loltv,^vv. vtDA úTtL MiNtMA 50.000 HoRAS 1170) lp-6ô cERTIFIoADA coNFoRIVE
PORTARIA 20 DO INMÉÍRO

REFLETOR (PROJETOR) REIANGULAR LED CORPO EM ALUMINIO sOW, BIVOLT, T 45OO LUMENS

l?íl#àli;llroR)RETANGULAR LED coRpo EM ALUr!*Nr,)'100w, Brvolr,'s000 LUMENs
LUZ BRANCA IP-ô5

RELE ForoELETRIco porÊNctA r\4ÁxrMA RESrsrtvA rooow - 12'lv/220v uso ÉxrERNo

un

un

UN

UN

Ltn

un

Superintendência de Engênharia e Gestáo de Ativos
Departamento de Valoração para Engenharia

UN

un

UN

Pá9. 35

: 2AlOd2O23lmpressão

114,72

140,42

27,02

de 143

- 11:08

800,70
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02637/ORSE Conector perÍuração 25-95/2 95 rnm

Conector perturaçào làmrna dentàda em alumínio ou cobre estênhado - revestido com material plástico
polimérico - com um paràfuso em aço zincado o., liqa de alumínio - pàra cabo isolado 35-120/1O-35M4
Conector peírlrdçâo lârnrna dentada em alumínro ôu cobÍe estanhado - revestido com material plástico
polimérico - com um pàraÍuso em âço zincâdo ou liga de ãlumínio - para cabo isolado 35-95/35-95I|l\4
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(]ÀNIARA MT}NICIPAI- DE I\íONTE AZTII- PAI]LIS'I'A
'Palácio 8 de Março"

Rrra (-cl. loào \lanotl. no 90 - (:l'll'. I +730-tX)0 - tirnc l?- 3361-115-l
{,NlJ n'' 5-l.l tr.l.l ó7r'(lú(t l -00 = site: w*rr'.camaramonrtxzll.sp.gx,.br

cmeil: stcrcta ü@caml ramonteazul.sp.Snrv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

INCLUSÃO OE PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISÍA/SP, AS I7h OO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA REALIZAÇÃO DA 17E (DECIMA SÉTIMA)SESSÃ O EXTRAORDINARIA DE 2023 DA 18"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024,

IITICLUSAO NA PRIMEIRA E UNICA PARTÊ DOS TRABALHOS . OROEITâ DO DIA

PROJEÍOS DE LEIS NO í.395 ao ,1,39712023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE DEZEMBRO OE 2023.

FABIO IMO MARQUES
d Câmara MunicipalPres

t€ Az I Paulista - SP.



RECEBI SESSÃO EX o
DEZEMB DE 2023
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PARECER JURIDICO n.t A2812.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2íJ23, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

ffi

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.O23, onde
fica autorlzado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cet. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0rü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o perce!úug!-gjáIlco concedido
em lei orçamentária anual (artígo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solícitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.3201t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abeftos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municípal, com sanção
do Prefeito, dispoÍ sobre as matérias de competêneia do
!,1 unicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração locãI, autorização de
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
araigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-17 - 3361.1254
Siteí www.camaramonteazul.srr.gov.br

Emaih iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L54
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/ÍaK 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camâramonteazul.sp.gov.br

Es tado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista. siscam.com. br/docu mentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94
9TN, ou vá até o site httos:/imonteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Cód igo para verif icação: ST3R-65SH-XZS9-49TN
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'Wilson RodÍigo Gaícia
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Assinado em 1Y122023, às 10:05122

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de dezembro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" 9"k 1- e a" ú-,"-'

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSôES PERMANENTES CONSTITUIGÃO. JUSTICA E
REDAÇAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E POLITICA URBANA, MEIO AMBIENTE,

SERVIÇOS PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1 .396, de 13 de dezembro de 2O23

Dispõe sobre abertura de Crédíto Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023

Comissão dê Co ição, Comissão de Finançes e Comíssão de Pol. Urb., Meio
Orçamento Amb. Serv. Púb., At. PrivadasJustiça e

do Arruda

Ap. C. Fachini . C. Fachini
flva VCS Relatora Presidente
R I

N-tY"^hn",-
. kubica

{or"--MW*
Luciana Ap Luciana Ap. Kubica

RelatoraJosé
lvlembro

Cantori Membro

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; ê Política Urbana, Meio
Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei
n' í.396, de 13 de dêzêmbro de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Espêcial no
Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reuniáo de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e

acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVOFáVEL, pois

o referido Projeto está revestido das formalidades legâis, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
Jurídico, esperando mereceÍ o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.
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AUTOGRAFO 1890 12023
REFERENTE: PROJETO DE LEI N" í.396 de '13 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estedo de São Paulo, eprovarâm o
seguinte Projeto de Lei:

Art. lo - O Poder Execulivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamenlo-programa do
exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ í.225.00í,39 (um milhão duzentos e vinte ê cinco
mil, um real e trinta e nove centavos) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamenlárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaçâo
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2". - A cobeÍtura do Credito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$

R9í.225.00í,39 (um mithão duzentos e vinte e cinco mil, um real e tÍinà e noYe ceírtavos,l será

coníorme disposto no inciso ll e lll, parágrafo 10 do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadaÉo e por anulaÉo parcial da dotação;

Art- 3". - O crédito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercicio financeiro de

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

,{

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.; 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0038.1071 - Construção e Reforma lluminação Pública - Rec. Estadual

4.4.90.5í- Obras e lnstalações 900.000,00

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual

4.4.90.51 -Obras e lnstalações 325.001,39

Fonte 0í - Tesouro
TOTAL í.225.00í,39

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0039.1035 - Obras lluminâÇão Públicâ

4.4.90.5í - Obras e lnstalações 325.001,39

Fonte 0í - Tesouro
TOTAL 325.001,39

couber

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. 16710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

Art. 4' - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde

va
í/'



Art. 5'- Estâ Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadâs as disposiçôes em

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023.

FÁBIO JE MO MARQUES JOSE A P. CANTORI
reside

ELIEL PRIOLI
1o SecretáÍio

çJ
u/,/«

contrário.

cÂNraR.q. N{uNrcrpal oe MoNrn A.zuL paul-tsra
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54. 163. 1671000 I -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil



PREFETTURA DO MUNIC|PIO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, EB - Centro - Cep. 14730-000 -lüontê Àzul Paulista/SP

LEI t\F 2.605 de 21 de deembr.o & 2.O?3

Dicpôe eobre sbertura de Cródito Especial ao
Orçamento ile N23, e dá outras providêlciaa.

$fEl.o OTáyIrNO DOS sJINIAs, Prefeito do âArlnicípi,o de lÂonte Ásrl P€ulistq,
Eícdo de 5õo Poulo, no tso de suos otribuiçôes l€gsis,

FAZ sÁBER qt.e c Cânnrc Municipql, oprovou e ele prorvulgo e sqnciom o seguinle l-ei

lÉ. lo - O Poder Exectrtivo À{unicipcl fico drror{zodo o qbrir ro orçarentcar.ogrum do

exercício de 2023, Crediro Especiol no vqlor de R$ l -225.@L,39 0m nillúo úrzentos c vhte c citFo
nil. qo rcal e t"iÂá c aorr c.rriarat, com inclusão no PPÁ - Phno ?lurionr'l 2Q22/2O25, LbO - Lei de

Dirctrizes Orçonentários NZ3 e Le.i Orçonentôia vigenle. cotn o crioção do seguinte dotqçõo
orsorPlrrririo-

ÁBERTURÁ DE DITO ÊSPECIÁL

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURá I{UNICIP^L
U.O : O8 - SECRET^RI^ DE OBR^5 E URBANISI,IO

U.E. : 0O - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URBÁNISI O

15.451.0o38.1071 - Construçõo e Refornu Ilumi lico - Rec. EstodLnl

4.4.9O.51- Obms e Irstoloções 900.000.00

Fonte 02 - Trunsferêncios e ConÉnios Estoduol

4.4.90.51 - Obrus e Imtoloções 325.001.39

Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL L .225.OO1 ,39
U.O.: Un,dod. orcotunrá.i:: U-E.: Un,dóde Exu urN

,dt. 2o. - Á coberturc do Credilo Especiol oberto no ortigp onlerior no volor totol de R$

R$1.225.001,39 (m millúo úrzent§ . vint e cirEo mil, uít ,2ot . trinb e ,1p,vc c.ntows) *íe.
conforÍre disposto no inciso II e III, poúgrofo lo do ort. 43 da lzi Fe&rul 4.320/64, por excesso de

orrecodoçôo e por oruloção porcicl do doroçõo;

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ I UNICIPAL
U.O. r 08 - SECRETARIÁ DE OBR^S E URBÁNIS^{O

U.E.: oo - SECRET^RIÁ DE OBRÁS E UQBÁNISI O
15.451.0039.1035 - Obros Ilumimçõo Priblico

4.4.90.51 - Obros e Irctoloções 325.001.39

Fonte 01 - Tesouro
325.O01.39

Âú. 3ô. - O cÉdito especiol oberto no ortigo 1o, tení vigêncio ra exercicio fimircearo de

2023, podendo ser Suplerrntodo 3e iecessírio nos tefinos dc outoÍ'i:oção €m lei.

, onde couberÁrl. 40 - Fico incluído no Plono Pluriqntnl, m Lzi dos Dirctrizes

TOTAL

rl



contrdrio.

PREFETTURA DO MUNIC|PTO DF MONTE AZUL PAULI§TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 8ô - CentÍo - Cep. 14730-000 -Monte Àzul Paulista,lsP

^É. 
50 - Esto Lzi enturú etn ü9or m doto de stn publicoçõo. ÍEvogodas 09 disposições em

Monte Ázul Poulisto. 21 de .023.

Pro

Pegistrodo e pubkodo no €xpsdi€nle dE Secrctsriq
Ázul Poulistq-SP, em 2l &, &,nmbrc &, 2.023.

do
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Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentárial
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

U,o., o, - saCt€íAil^ 0É 
^lslslEtl(r^ 

socnr
u,a.: oo - FlrID,O llulü(lt f DE lssGtatalÁ SOCUI

m 21. 0037 106ê Gõrro ó6 R.Ús aíEúà PrL'sn, 2116 . E{!i.aã'r6
aJ.90.5? - Éq!ip.nÉn6. xàlt'Él Pto!@te
Font. 05 Írà.rr.ênci8. cúvêni6 f.dd.l

U.O.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo ant€rior no valor total de R$ RS 175.0O0,O0
(cento e sêtênta e cl,,co mit teais) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo 10 do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 10, têrá

vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÊ. 4l - Fica incluído no Plôno Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista.2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da secretaria da

PreÍeiturâ do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 2l' de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Na 2,604 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
crédito Especiat no
Orçamento de 2023, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIAIIO DOS SAttlTOS. Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAz SABER quê a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulqa e sanciona a seguinte Lei:

AÍt. 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Especial no valor de Rl 752.315,62 (sêtecentos e
cinquenta e dois mit, trczêntos e quinze rêais e
sessenta e dois centdvos) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 20221?025, LDO - Lei de DiÍetri2es
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR

€f,nú^or: 02 - PrfaarTui xuxKtP^L

5 t ÚtirnErao
U.€.i oo - SÍaisr^rr DÉ oairs l Ürlár6ro
I5.r51.0033.1070 - i.(àp..heso Aíártko Â<. tdadel

4,I.90J1 04.às. lncrl.(ó.s
Fúre 02 - ÍÉ#n.'ó e cmhi6 tltduí
.. m.tI -ot s. rn!..rô(Óé

U.O.: LJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

AÊ, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ Rl 752.3f5,62
ísetecentos e cinquenta e dois mll, tte2entos e
quinze reais ê sesserrta e dois centavos) seÍá
confoÍme disposto no inciso ll e lll, parágrafo 1! do art. 43

da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e por

anulação parcial da dotaçáo;
ElnD^DE: 02 - PÂEFÉÍn 8^ r.ruf,r(rtl!

s r ura^itsr.o
0.É,: oo srcR.lrâü oE oius ruia^rlsxo
r5,l5r.ml3.l0lI - P,wEt.çaô rkr9. e. Úú c4laffi lrÉ nla.

r.{.90.51 - ObÍár e lnnâhçes 152.11552

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1c, terá
vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÉ. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Montê Azul Paulista, 21 de dêzembro de 2.023.

Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Rêgistrada e publicada no expediente da SecÍetaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 d€

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçameato de 2023, ê dá
outras pioyidências,

MARCELo OTAVIA O DOs sAl{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2023, Crédito
Especial no valor de R+ 1,225.001'39 (um milhão
duzentos e vinte e cinco m,l, um real ê trinta e nove
cêntayos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias 2023 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

AEERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

0-o.: s - t!(llTrflr lx oat45 E UilrMsxo
u-É:m sEciaÍ Àú DÉ oaiÀs : Ut!Àrl'§xo

15.451.0038.1071 - Construção e ReÍorma lluminaçào

ftiblica - Re.. Estadual

4.4.90.51- Obras e lnstalaçôês 900.000.00

Fonte 02 - Ííaníeíências e Convàios E5tadual

4.4.90.51 - Obras e lnstalações 325.001.39

Fonte 01 - Íesouro
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u.O,: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidadê Executora
Art. 2s. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de Rg R91.225,00L,39(um
milhão duzentos e vinte e cinco ,[íit, um teal e trinta
e nove centavos) será conÍorme disposto no inciso ll e lll,
parágrafo 1e do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por
excesso de arrecadaçáo e por anulação parcial da dotação;
EiiOADE: 02. PÀÊlÊÍÍUnÀ üUMGIPAI

u,o,:03. sEaiEÍ itÂDE oBRÁs a iJisrxts^ro

15.451.0039.1035 - Obras lluminaçáo Públi.a

4.4.90.51 - Obras e lnstalações 325.001,39

Fonte 01 - Tesouro

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo Ls, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÍt.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do l.,lunicípio
Registrada ê publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21. de
dezembro de 2.023.

Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administratívo ll

LEI Ne 2.606 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamênto de 2O2i, e dá
outras providênclas,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Munícípio de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial no valor de Ri 30.0o0,0o ítrinta mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes orçamentárias 2023 e Lei orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.O.: lJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valoÍ total de R$ R$ 30.000,00 ítrinta
mil reak) será conforme disposto no inciso lll, parágraÍo

le do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por anulaçáo paÍcial
da dotação;

EllÍlDÀoE: 02 - PffFÉmrta taui cPrl
U,O,:09- STCREÍ^R, §E ESPoITESÊ L ZÉx

U.E-: 0! - SECÂÉlÀllÂ oI ESPORTÊ§ E UUZER

27fr2.0oar.r033 - 6.stão ü s.í€tàíià d. E§F..t6 e teÍ
31.90l0- Màter ârde Co6um

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo Ie, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÉ.49 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentáíias, onde coubêr.

Ârt,59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôês em contrário.

Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do MunicÍpio
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Pauljsta-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.607 de 21 de dezembro de 2,023

D'SPOE SOERE ABERTURA DE
CRÉDITO ÉSPEC'AL NO
oRÇAMENTO DE 2.02 3,
REVOGA A LEI MUN'CIPÂL N9
2.556, DE 75 DE SEÍEMBRO
DE 2,023, E DÁ OUTRAS
P ROV I DÊNC'AS,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER gue a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lêi:

Art. 1e. 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2.023,
Crédito Especial no valor de Ri 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) com inclusâo no PPA - Plano Plurianual
2-02212.025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentárial

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
€iIÍIOÂDÉ OZ PÊÉTEflUÂÁ MUNICIP{

! O,i 06 s€CREINIÁ DE ÀCRICULTü

U E,. OO IECREIÁJIIA DE ÀGRCI]LÍURÁ Ê ÂBASIIOMí{TO

20.605.0010.2125 . tilàíltêítãô c o:iâhàhdro

3,3.90,30 - ateriâl d€ C..somô

tontê 02 TrànstdêMlàr e Coneêni6 ÊsràdLàl

3,3,90.39 - OuúE 5eniç6 de Te€iÍos P6soà lurdi.à

A?t.2e. A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo ânterior no valor total de R$ 25,000,00 (virrte e
cinco mil reais) será conforme disposto no inciso ll do § 1e

do art. 43 da Lei Federal 4.32011.964, por excesso de
arrecadação.

AÉ. 3e. o Crédito Especial aberto no artigo 1q terá

i,lunicípio de Monte A?ul Paulista -sP

trflDADE: 02 - riEfEíuiA Murilcltrl
U,O.: 09 - stcn§ ilÀ DE ESPoTTE§ E L^ztR

27.31?.00,t3.2033 - 6atão dà Sú.tàrià dê EepoÍt6 . L.zs

3.3 90.36- ouú.s s.ruiçosde lercenos Psoa Fíi.a

I

f]ilriô 
^Ê.i,a 

?c.i":i^ ii^i

TOTAL

Fonre 02 Tántt€ôria e cúvêni6 Estadual
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